Parecer n.º 333, de 2003

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de lei n.º 285, de 2002


Na qualidade de relatora designada, em face do despacho de fls. 9, REITERO a manifestação do nobre deputado Sidney Beraldo, de fls. 9, que concluiu favoravelmente ao Projeto de lei n.º 0285, de 2002, “ad referendum” do Plenário, de autoria do nobre Deputado Vaz de Lima.


a) Maria Lúcia Prandi – Relatora

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator, “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 14/5/2003

a) CARLINHOS ALMEIDA – Presidente

JOSÉ CARLOS STANGARLINI – ADILSON ROSSI – MARIA LÚCIA PRANDI – EDSON GOMES – EDSON APARECIDO – CARLINHOS ALMEIDA

Manifestação a que se refere a Relatora


A propositura em exame, de autoria do nobre Deputado Vaz de Lima, dá a denominação de “Prof. Lucio Antonio Zocal” à Escola Estadual “Bairro Santa Luzia”, em Nhandeara.


Esta proposição, atendendo ao disposto no item 3, parágrafo único do artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno, permaneceu em pauta no período compreendido entre os dias 10 e 16/05/2002, correspondentes às 62º a 69º Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Na seqüência do processo legislativo, a propositura foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, que manifestou-se favoravelmente sobre a sua aprovação.


A seguir, o projeto de lei em epígrafe foi enviado à Comissão de Educação para apreciação, em conformidade com o artigo 31, §5º, c.c. o artigo 33, III, do regimento interno consolidado.


Cabe-nos, nesta oportunidade, exarar o respectivo parecer, por força do despacho da Presidente deste órgão às fls. 08.


A justa homenagem proposta está em acordo com os ditames trazidos pela Lei n.º 1.284, de 1977, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas, com a modificação trazida pela Lei n.º 8.596, de 1994.


Pela justificativa apresentada pelo autor, verifica-se a relevância do Prof. Lucio Antonio Zocal para a comunidade de Nhandeara, onde nasceu e lecionou. Aposentou-se como Diretor de  Escola, tendo sido naquela cidade um exemplo de dignidade, compreensão e solidariedade.


Diante do exposto, o parecer é favorável à aprovação “ad referendum” do Plenário, da propositura em exame.


É o parecer.


a) Sidney Beraldo

